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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº: 10849/2026 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAVALCANTE 

ASSUNTO:  CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS COM 

RECURSOS FNHIS. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. CONCORRÊNCIA. OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 110/2023. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. APROVAÇÃO. 

 RELATÓRIO 

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade contratação de empresa para construção de 20 unidades 

habitacionais em área urbana com recursos do Fundo Nacional de Habitação de 

Interesse Social, na modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, 

conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e 

seus anexos, ante o resultado da licitação anterior que restou fracassada. 

2.  Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

I) Documento de Formalização da Demanda; 

II) Estudo Técnico Preliminar; 

III) Termo de Referência e Projeto Básico; 

IV) Minuta do Edital e Anexos. 

3. É a síntese do necessário. 

 APRECIAÇÃO JURÍDICA 

 Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 

I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 
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§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade.  

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Ele se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências. 

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe 

é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 

O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

 ANÁLISE DOS REQUISITOS LEGAIS 
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9. Consta dos autos justificativas técnicas relevantes para utilização da 

modalidade eleita, compõe o referido termo as seguintes análises e justificativas: 

i) Classificação da obra como serviço ou engenharia, comum 

ou especial; 

ii) Regime de execução; 

iii) Análise da elaboração dos projetos e documentos técnico 

profissional e habilitação e comprovação de 

responsabilidade técnica; 

iv) Definição dos custos unitários de referência; 

v) Orçamento detalhado em planilhas de custos unitários; 

vi) Elaboração das composições de custos unitários’ 

vii) Detalhamento da composição do percentual de BDI; 

viii) Elaboração do cronograma físico-financeiro; 

ix) Projeto Executivo; 

x) Qualificação Técnica; 

xi) Vistoria; 

xii) Subcontratação 

xiii) Definição do percentual de capital ou patrimônio 

líquido mínimo; 

xiv) Participação de Consórcios; 

xv) Participação de cooperativas; 

xvi) Garantia de Execução; 

xvii) Sustentabilidade 

10. O referido termo encontra-se firmado por profissional habilitado, como já 

mencionado não cabe a assessoria jurídica adentrar em tema não jurídico; do 

referido termo podemos observar que todos os critérios mínimos e justificativas 

necessárias foram apresentadas em atendimento a norma vigente.  

11. Em análise a minuta de Edital anexa aos autos, a Administração optou pela 

modalidade de licitação “CONCORRÊNCIA”, eletrônica, com fundamento na 

nova lei de licitações, Diante desta opção, é importante destacar as previsões 

sobre a referida modalidade:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(…) 
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XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação 

de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:  

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

(…) 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

... 

II – concorrência  

(...) 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 

que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços 

de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do 

art. 6º desta Lei. 

12. A partir do exposto acima, verifica-se que a concorrência e o pregão 

eletrônico seguem o mesmo rito procedimental comum previsto no artigo 17 

da Lei 14.133/2021, diferenciando-se, contudo, pelo fato do pregão ser adotado 

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

13. Por sua vez conforme dispositivo do parágrafo único, do art.29, a 

modalidade pregão em sua forma tanto eletrônica como presencial NÃO poderá 

ser aplicado para obras. 

14. Conclui-se que a modalidade de Concorrência é a mais adequada para o 
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presente caso. 

15. Em relação ao procedimento a ser seguido, conforme já mencionado, 

tanto a concorrência quanto o pregão devem observar o artigo 17, da Lei 

14.133/2021, abaixo:  

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 

decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput 

deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de 

licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso 

IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em 

relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e 

avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de 

amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre 

outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar 

sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou 

no projeto básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

Administração poderá determinar, como condição de validade e 

eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 
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eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a 

que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública de apresentação de 

propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será 

juntada aos autos do processo licitatório depois de seu 

encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por organização 

independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para aceitação 

de: 

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos; 

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de 

habilitação.  

16. Em relação ao regime de contratação, a Administração optou pela 

empreitada por preço global, conforme Termo de referência – tópico regime de 

execução, constante dos autos.  

17. Prevê a Lei 14.133/2021, o regime de contratação, devendo a 

Administração observar e aplicar os referidos dispositivos no rito procedimental 

de contratação: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(…) 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução 

da obra ou do serviço por preço certo e total; 

(…) 

 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com 

os seguintes critérios: 

I - menor preço; 

(...) 

 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, 

quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio 
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para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de 

qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 

manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu 

ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor 

dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 

disposto em regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço 

global fixado no edital de licitação, e o desconto será estendido aos 

eventuais termos aditivos. 

 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são 

admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem 

projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18 

desta Lei. 

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico 

nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser 

elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato 

do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos 

no inciso XXIV do art. 6º desta Lei. 

(...) 

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 

conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos 

trabalhos relativos às etapas anteriores. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art18%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art18%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art6xxiv
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§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V 

e VI do caput deste artigo serão licitados por preço global e 

adotarão sistemática de medição e pagamento associada à 

execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas 

ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 

sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 

referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

(…) 

18. No presente caso, consta dos autos no termo de justificativa técnica a 

devida justificativa para a utilização do regime de contratação de empreitada 

por preço global. Como se trata de questão técnica, foge da seara dessa 

assessoria. 

19. No que tange o critério de julgamento por menor preço na modalidade 

de empreitada por preço global, cabe suscitar que o foco é selecionar a proposta 

mais econômica e vantajosa para a administração pública, sem comprometer a 

qualidade do serviço ou produto oferecido. Nesse caso, os licitantes submetem 

suas propostas com valores globais fixos para a execução completa do objeto 

contratado. Sendo vencedor aquele que oferecer o menor preço total, contanto 

que atenda todas as especificações técnicas e requisitos mínimos estabelecidos 

no edital de licitação. 

20. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

21. O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem 

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1º 

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações 

em que o objeto assim permitir.  

22. É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige 

que a fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das 

condições do edital, tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto; 

II)  justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 
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III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas 

em consórcio. 

23. A motivação, a justificativa, requisitos de qualificação econômico-

financeira, julgamento das propostas e participação ou não de consórcio, 

exigidos pelo art. 18, inciso IX, constam do processo. 

24. Os arts. 7º e 8º da Lei nº 14.133, de 2021, tratam da designação dos 

agentes públicos para desempenho das funções essenciais à execução da lei, 

conforme se extrai das normas abaixo transcritas: 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 

quem as normas de organização administrativa indicarem, 

promover gestão por competências e designar agentes públicos 

para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei 

que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público 

dos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuam formação compatível ou qualificação atestada por 

certificação profissional emitida por escola de governo criada e 

mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 

habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de 

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e 

civil. 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o 

princípio da segregação de funções, vedada a designação do 

mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação 

de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os 
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requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa 

designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos 

ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite 

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 

induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que 

observados os requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente 

de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação 

formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e 

à atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei 

serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a 

possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho 

das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei.   

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto 

não seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser 

contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 

profissional especializado para assessorar os agentes públicos 

responsáveis pela condução da licitação. 

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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condução do certame será designado pregoeiro. 

25. As regras do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, também apresentam 

algumas limitações a serem observadas no caso concreto: 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 

da execução do contrato agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

26. No artigo 5º e 7º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, está previsto que o 

administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da 

fase interna e externa da licitação. 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

(...) 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 

quem as normas de organização administrativa indicarem, 

promover gestão por competências e designar agentes públicos 

para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei 

que preencham os seguintes requisitos: 

(...) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o 

princípio da segregação de funções, vedada a designação do 

mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação 

de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

(grifou-se) 

27. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 

94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

28. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

29.  Sobre o contrato a ser celebrado a publicação nos termos da lei é 

condição de eficácia, conforme art. 94, I, da Lei nº 14.133/2021, que assim 

dispõe: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 

aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de 

sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

... 

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico 

oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar 

e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do 

contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

 CONCLUSÃO 

30. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 
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possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, observados os 

apontamentos realizados no presente parecer. 

À consideração superior. 

Cavalcante (GO), 1 de junho de 2026. 
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